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KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DOUGLAS PEREIRA SANTOS COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190435912 Aracaju Invalidez Permanente

29/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO MEMBRO SUPERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME RELATÓRIO MÉDICO, PÁGINAS 04 E 05, DR. MASAYUKI ISHI, CRM/SE 1276, 11/06/2019.

VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM SINISTRO ANTERIOR (3150353532 - 10/09/2014) EM R$ 4.725,00 PARA A
QUANTIFICAÇÃO DA SEQUELA EM GRAU MODERADO DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO (50%). SEQUELA JÁ
INDENIZADA CONFORME TABELA PRESENTE EM LEI VIGENTE, SINISTRO ATUAL 0%.
POR INCONSISTÊNCIA DO SISTEMA ONDE ESTÁ ESCRITO ANATÔMICA, LEI -SE FUNCIONAL

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda anatômica completa de um dos
membros inferiores

70 %
Complemento por
reanálise - 0 %

0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00


